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DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. ESCRITURACAO. LIVROS.
DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatéria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Cddigo Tributario Nacional). A escrituracdo mantida
com observancia das disposic¢Oes legais faz prova a favor do contribuinte dos
fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Voluntario para negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Marcio Avito Ribeiro Faria - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do Acdrddo n° 06-61.913, proferido pela 12

Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba — PR, que, por
unanimidade de votos, julgou procedente em parte a Manifestacdo de Inconformidade (fls.

826/850).



  16366.720225/2011-38 1003-003.908 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 31/08/2023 VIVO S/A FAZENDA NACIONAL CARF  Márcio Avito Ribeiro Faria  4.0.0 10030039082023CARF1003ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2005
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. ESCRITURAÇÃO. LIVROS. DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional). A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário para negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Avito Ribeiro Faria - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 06-61.913, proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba � PR, que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade (fls. 826/850).

Tratou-se inicialmente de processo de pedido de compensação de débitos diversos com parte de crédito oriundo de Saldo Negativo de IRPJ, do ano-calendário 2005, e de pedido de restituição do restante do referido crédito.
Após revisão de oficio restou tão somente créditos não reconhecidos no PER nº 01366.20647.161210.1.2.02-6944.
Tal revisão foi efetuada conforme o Parecer SAORT/DRF/LON nº 554/2011 (fl. 005 a 008) e o Despacho Decisório de folha 009.
4. Sobre a análise propriamente dita, informa a Autoridade Fiscal que �... de acordo com informações prestadas em sua DIPJ relativa ao ano-calendário 2005, optou pela apuração do lucro real anual, calculando o IRPJ sobre uma base de cálculo estimada (receita bruta auferida mensalmente ou com base em balanços/balancetes de redução/suspensão de pagamento), amparada na Lei n° 9.430/96�.
5. Segundo a ficha 12A da sua DIPJ, a empresa apurou saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 835.546,26, o qual �... resulta em sua totalidade de antecipações a título de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), haja vista que a empresa apurou prejuízo fiscal no período�.
6. Tais retenções foram confirmadas nas Declarações de Imposto Retido na Fonte (DIRF) e documentos juntados pela empresa, exceto a retenção efetuada por Unibanco, CNPJ 33.700.394/0001-40. Na DIPJ a empresa indicou ter sofrido uma retenção de R$ 203.666,84 e na DCOMP foi declarada uma retenção de R$ 121.982,57.
7. A DIRF registra que houve retenção de imposto na fonte no montante de R$ 121.982,57, o qual se coaduna com o valor declarado pela empresa na DCOMP. O comprovante apresentado pela empresa para comprovar a retenção além de ser mera cópia, sem qualquer autenticação, também não comprova a retenção de R$ 203.666,84, além de ter a indicação de substituir o comprovante emitido anteriormente. Assim, em relação à fonte pagadora Unibanco, foi considerada a retenção no valor de R$ 121.982,57, registrada em DIRF.
8. Com isso, foi considerada �... comprovada a antecipação de imposto no montante de R$ 753.861,99, valor este que se traduz no Saldo Negativo do ano-calendário 2005�.
9. Desse montante a empresa utilizou R$ 728.795,37, na DCOMP 00118.33103.140806.1.3.02-5908, valor este suficiente para extinguir o débito compensado. Assim, do Saldo Negativo pleiteado restou à empresa, após a compensação, um direito creditório no valor de R$ 25.066,62.
Desse modo, através do Despacho Decisório de folha 009, decidiu-se por reconhecer direito creditório no valor de R$ 25.066,62 relativo ao valor remanescente do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário 2005:
a) CONSIDERAR como Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário 2005 o valor de R$ 753.861,99;
(...)
e) DEFERIR PARCIALMENTE o Pedido de Restituição n° 01366.20647.161210.1.2.02-6944, reconhecendo à interessada o direito creditório no valor de R$ 25.066,62 relativo ao valor remanescente do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário 2005 após deduzidas as compensações.
Por fim, o documento de folha 010 (Intimação nº 1.156/2011) cientificou a empresa, em 10/08/2011, da homologação da DCOMP n° 00118.33103.140806.1.3.02-5908, do deferimento parcial do PER n° 01366.20647.161210.1.2.02-6944 e de que este último teria seguimento neste processo (n° 16366.720225/2011-38).
Em sede de manifestação de inconformidade a contribuinte defendeu as retenções, no valor total de R$ 203.666,84, efetuadas pelo UNIBANCO (CNPJ 33.700.394/0001-40):
Entretanto, o referido documento, enviado a ela pelo UNIBANCO (CNPJ 33.700.394/0001-40), foi descartado pela DRF em Londrina, sob os argumentos de que:
a) Tratava-se de mera cópia, sem qualquer autenticação;
b) Não comprovava a retenção de R$ 203.666,84;
c) Seria substituto a outro comprovante emitido anteriormente.
No entanto, entende a empresa que nenhum desses argumentos justifica a desconsideração do comprovante apresentado.
Segundo a percepção da contribuinte, �... a Fiscalização parte do pressuposto que o documento apresentado pela Requerente é falso. Ora, não há qualquer indício de que tal afirmativa tenha procedência - como realmente não tem! Ao contrário, o documento em si já faz prova de sua veracidade, contendo elementos atinentes exclusivamente a fonte pagadora (Unibanco)�.
Outrossim, continua, somado o valor do IRRF comprovado pelo documento em questão ao valor do IRRF incidente sobre as demais aplicações financeiras da interessada �... junto ao UNIBANCO obtém-se o valor total de R$ 203.666,84, apto a integrar os pagamentos antecipados que compõem o saldo negativo do ano em referência. Assim, não havendo nada que possa macular a idoneidade da documentação apresentada, faz-se imperioso que a mesma seja levada em consideração para fins de apuração do IRRF sobre aplicações financeiras a ser computado no cálculo do saldo negativo do período, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 1.022/10�.
O fato de o documento se tratar de 2ª via �... em nada o macula. Pelo contrário, apenas demonstra que possível erro existente na via original foi retificado, a fim de que o documento pudesse retratar fidedignamente os valores relativos às retenções na fonte�.
Desse modo, mostra-se imperioso o reconhecimento do saldo negativo apurado pela empresa �... no montante de R$ 835.546,26, bem como o deferimento da restituição ora pleiteada no montante de 106.750,89, visto que o valor apurado é suficiente para homologar a compensação realizada por meio do PER/DCOMP n° 00118.33103.140806.1.3.02-5908 no valor de R$ 728.795,37, conforme feito irrepreensivelmente pelo despacho decisório ora combatido, bem como para deferir in totum o pedido de restituição no valor R$ 106.750,89�.
A d. DRJ, por sua vez, considerando a existência de dois informes de rendimentos, com informações contraditórias, reconheceu como documento válido aquele emitido por último, onde constam retenções da ordem de R$ 154.560,22, restando reconhecido um crédito adicional de R$ 32.577,65:
Revendo todos os documentos do processo, verifico que o ponto de discórdia está no seguinte: a Autoridade Fiscal a quo reconheceu parcialmente o IRRF, que compõe o Saldo Negativo de IRPJ, relativo à fonte pagadora Unibanco � União de Bancos Brasileiros S.A. (CNPJ: 33.700.394/0001-40). Segundo a contribuinte, o montante do IRRF em questão é de R$ 203.666,84. Já a Fiscalização reconheceu apenas R$ 121.982,57.
No caso em questão, os documentos trazidos pela empresa não foram admitidos pela Fiscalização por serem cópias, por não comprovarem a retenção e por terem a indicação de que substituem documentos emitidos anteriormente.
Ao analisar os referidos documentos (fls. 674 a 675), verifiquei que, além do que foi levantado pela Autoridade Fiscal a quo, há contradições entre os mesmos.
Ora, tratam-se dos mesmos rendimentos, informados em documentos diferentes, com leiautes diferentes, com datas de emissão diferentes e com distintas retenções na fonte.
Por tudo isso, entendo que, na realidade, o comprovante de folha 675, emitido em 17/01/2006, foi substituído pelo de folha 674, emitido em 22/08/2007, sendo este último o único documento válido para a comprovação do IRRF em questão, o qual totaliza R$ 154.560,22 em retenções na fonte.
Tanto é assim, que o referido documento (fl. 674) está em total conformidade com a última DIRF apresentada pela fonte pagadora...
Assim, considerando que a Autoridade Fiscal a quo já reconheceu R$ 121.982,57 e que neste momento verificou-se a existência de R$ 154.560,22, entendo que deve ser reconhecido um crédito adicional de R$ 32.577,65.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Regularmente cientificada em 26.4.2018 (solicitação de cópia do processo, à fl. 772), apresentou recurso voluntário, em 25.5.2018, assim manejado (fls. 783/789).
Esclareceu que a diferença não reconhecida (R$ 49.106,61) decorreria unicamente de um imbróglio que está ocorrendo no que tange aos informes de rendimento apresentados pelo Unibanco (CNPJ 33.700.394/0001-40), com vistas a validar uma retenção na fonte no total de R$ 203.666,84.
Sua defesa gira em torno da completude dos informes de rendimentos apresentados, ao contrário do r. Acórdão que considerou somente um deles.
Como antecipado, a única questão pendente nestes autos é a comprovação das retenções efetuadas pelo Unibanco (CNPJ 33.700.394/0001-40) em favor da Vivo S/A (CNPJ 02.449.992/0001-64). É que foram apresentados pela empresa incorporada dois informes de rendimento: um de fl. 674, emitido em 22.08.2007, e outro de fl. 675, datado de 17.01.2006.
Considerando que os dois informes trazem informações aparentemente conflitantes, a DRJ considerou que o informe de fl. 674, emitido em 22.08.2007, teria substituído o de fl. 675, datado de 17.01.2006, razão pela qual a retenção válida seria aquela por ele informada, no total de R$ 154.560,22. 
A completude dos informes reside no fato de que o primeiro informe estaria incompleto (ausentes retenções de janeiro a março de 2005) ao providenciar a correção, o banco teria, naquele momento, errado novamente ao deixar de incluir o �PRODUTO PRÊMIO PREFERÊNCIA BANCÁRIA�.

Assim, o informe de rendimento considerado pela d. DRJ estaria incompleto, pois ausente retenções da ordem de R$ 49.106,01 decorrentes da contratação daquele produto, que deixou, erroneamente, de ser computado pela fonte pagadora no informe de 22.08.2007 (fl. 674).
Em 17.01.2006 a empresa recebeu o comprovante de fl. 675. Contudo, notou que ele estava incompleto, visto estarem ausentes as retenções de janeiro a março de 2005, razão pela qual solicitou a emissão de novo informe de rendimentos à fonte pagadora.
Em que pese o Banco tenha reemitido o informe em 22.08.2007 (fl. 674) fazendo constar as retenções faltantes, deixou de incluir o �PRODUTO PRÊMIO PREFERÊNCIA BANCÁRIA�, que estava devidamente discriminado no informe de 17.01.2006 (fl. 675).
Assim, para a Recorrente não houve substituição integral de um informe pelo outro, mas sim a retificação de algumas informações prestadas pela fonte pagadora anteriormente, de maneira que os informes de 17.01.2006 e 22.08.2007 são complementares (e não excludentes), razão pela qual ambos foram apresentados pela empresa, já que � se corretamente apreciados � fazem prova da integralidade da retenção informada em DIPJ (fl. 474).
Diante do que foi exposto, causou espécie às Recorrentes a fundamentação adotada pela DRJ no sentido de que teria ocorrido a pretensa �substituição� de um informe pelo outro.
Embora a situação apresentada esteja claríssima pela própria análise dos informes juntados aos autos, como prova de sua imensa boa-fé, as Recorrentes acionaram a fonte pagadora no intuito de obter novo informe de rendimento que espelhe a totalidade dos 03 produtos contratados naquele ano, que somam, juntos, o IRRF de R$ 203.666,84 declarado em DIPJ (fl. 474), mas ainda não obtiveram o retorno esperado dentro do prazo recursal (doc. nº 04).
Defendeu  a apresentação de eventuais novas provas documentais, nos termos do art. 16, §4º, alínea �c� e §5º, do Decreto nº 70.235/19722, pois o argumento de que um informe teria sido �substituído� pelo outro apenas surgiu no acórdão da DRJ, do qual as Recorrentes foram intimadas em 25.04.2018 (doc. nº 03, cit.).
Ao final a Recorrente acredita que a mera análise dos informes de fls. 674/675 já demonstraria que eles são complementares � uma vez que o informe de 22.08.2007 não considerou um dos produtos contratados pela empresa, o qual estava devidamente discriminado no informe de 17.01.2006 � na hipótese de ser fornecido um terceiro informe pela fonte pagadora, ele não poderá ser desconsiderado, visto o respaldo fornecido pela norma mencionada.
DOS PEDIDOS.
Diante do exposto, requereu:
(a) Preliminarmente, a juntada posterior de provas, com fundamento no art. 16, §4º, alínea �c� e §5º, do Decreto nº 70.235/1972, haja vista a necessidade de contrapor argumento trazido pela DRJ apenas no acórdão recorrido;
(b) Independentemente da juntada da prova que se espera obter junto à fonte pagadora, o reconhecimento de que os informes de fls. 674/675 são complementares e não excludentes, na medida em que aquele emitido em 22.08.2007 deixa de informar um produto contratado pela empresa incorporada, que estava devidamente computado no informe de 17.01.2006, razão pela qual o acórdão recorrido deverá ser parcialmente reformado, confirmando-se integralmente a retenção efetuada Unibanco (CNPJ 33.700.394/0001-40), no valor de R$ 203.666,84, o que ensejará o deferimento integral do PER nº 01366.20647.161210.1.2.02-6944, relativo a saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2005, no valor original de R$ 106.750,88 (fls. 03/04).
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Avito Ribeiro Faria, Relator.
Submete-se à apreciação desta Turma de Julgamento o recurso voluntário oferecido pela contribuinte VIVO S/A.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal � PAF , inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele toma-se conhecimento.
DA LIDE
O litígio sob análise neste processo corresponde ao valor das retenções sofridas na fonte e não reconhecidas, cujo crédito envolvido alcança R$ 49.106,61 (R$ 203.666,84 � R$ 154.560,22).
DA COMPROVAÇÃO DAS RETENÇÕES
Defendeu que os informes de rendimentos apresentados pelo Unibanco, de fls. 674/675, são complementares e não excludentes, na medida em que aquele emitido em 22.08.2007 deixa de informar um produto contratado pela empresa incorporada, que estava devidamente computado no informe de 17.01.2006, razão pela qual o acórdão recorrido deverá ser parcialmente reformado, confirmando-se integralmente a retenção efetuada Unibanco (CNPJ 33.700.394/0001-40), no valor de R$ 203.666,84.
Não se pode perder de vista que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo. É de se notar que o Recurso Voluntário embute solicitação de desconstituição de confissão de dívida anterior e, nesse contexto, deve ela atestar que o direito de crédito aproveitado na compensação tem apoio não só legal como documental.
Ressalte-se que o chamado ônus da prova é da contribuinte no que tange à existência e regularidade do crédito com que pretendeu extinguir a obrigação tributária. Com efeito, ao pleitear junto à Autoridade Tributária a existência de um crédito capaz de extinguir um débito, o contribuinte assume a incumbência de demonstrar sua liquidez e certeza quando do exame administrativo. Como visto, a disponibilidade do crédito não existia na fase em que aconteceu a conferência eletrônica da compensação e sua liquidez e certeza não foi demonstrada na fase de contestação do despacho resultante.
A legislação de regência não admite que a simples vontade e seu entendimento, materializados em documentos contaditórios, poderiam ser utilizados para gerar créditos oponíveis à Fazenda Pública. Tal pretensão não tem sustentação, opondo-se inclusive aos marcos legais traçados pelo art. 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional � CTN, pelo que se lhe nega os efeitos pretendidos, in verbis:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda
Neste sentido encontramos jurisprudência exarada pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça � STJ, assim disposta:
Ementa: .... o art. 170 do CTN estabelece certas condições à compensação de tributos .... A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei, segundo o texto legal referenciado. .... (STJ. AGREsp 495012/AL. Rel.: Min. José Delgado. 1ª Turma. Decisão: 20/05/03. DJ de 30/06/03, p. 154.)
Nesta conformidade, cabe ao Recorrente, em sua defesa ao direito creditório, provar o teor das alegações que contrapõe aos argumentos postos pela Autoridade Fiscal para não acatar, ou acatar apenas parcialmente o crédito pretendido.
Vejamos que a defesa, no intuito de comprovar o seu direito creditório, trouxe aos autos os informes de rendimentos que, na essência, apresentavam contradições, que já teriam sido, inclusive, apontadas no Despacho Decisório:

Assim, para o deslinde da questão, seria necessária a demonstração do efeito extintivo ou modificativo que estes possam produzir no crédito tributário.
Vejamos que a teor da Súmula CARF nº 80, a dedução do valor do imposto de renda retido na fonte do imposto devido somente opera quando comprovado: (1) a retenção; e; (2) e o computo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Por seu turno, os informes de rendimento como se apresentam suscitam dúvidas, cabendo à Recorrente, nos exatos termos da Súmula CARF nº 143, produzir outros meios de prova:
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
Assim, tendo em vista as divergências identificadas nos informes de rendimento, caberia à Recorrente produzir um conjunto probatório mais robusto capaz de demonstrar a certeza e liquidez do pretenso crédito.
Destarte, para comprovar a liquidez e certeza do crédito informado no pedido de compensação, é imprescindível demonstrar documentalmente, a composição da Base de Cálculo e as deduções permitidas em lei, conjuntamente com o lançamento nos livros oficiais, tais como Diário, Razão, ou qualquer escrituração que se revista do caráter de prova. A escrituração contábil/fiscal difere de meras planilhas quanto à confiabilidade ou mesmo a apresentação isolada de documento fiscal, posto que possuem requisitos de registros e temporalidade. Além disso, a própria contabilidade não prescinde de ser lastreada em documentos do relacionamento da empresa com terceiros, tais como notas fiscais, contratos e extratos bancários, a conferir veracidade ao registro.
Dessa forma, neste momento processual, para comprovar a liquidez e certeza do crédito informado no Pedido de Restituição é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a existência do pretenso Saldo Negativo no período de apuração destacado, conforme previsto no art. 923 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999, transcrito a seguir:
Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, §1º).
Assim, como a empresa sustenta a sua argumentação trazendo, aos autos, elementos probatórios inconsistentes, resta a este julgador negar o seu pleito, na medida em que não ficou demonstrada a certeza e liquidez do crédito.
Não se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade material. Contudo, tendo em vista que a interessada pretende infirmar informações por ela própria prestadas, é necessário que a dita pretensão esteja calcada em provas documentais robustas.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, mantem-se a decisão recorrida vez que as informações constantes na peça de defesa não podem ser confirmadas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciassem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material.
Há se frisar que todos os documentos constantes nos autos foram analisados e que o entendimento adotado está nos estritos termos legais, em obediência ao princípio da legalidade a que o agente público está vinculado.
Ante todo o exposto, conhece-se do Recurso Voluntário para negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Avito Ribeiro Faria
  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1003-003.908 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
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Tratou-se inicialmente de processo de pedido de compensacao de débitos diversos
com parte de crédito oriundo de Saldo Negativo de IRPJ, do ano-calendario 2005, e de pedido de
restituicdo do restante do referido crédito.

Apos revisdo de oficio restou tdo somente créditos ndo reconhecidos no PER n°
01366.20647.161210.1.2.02-6944.

Tal revisdo foi efetuada conforme o Parecer SAORT/DRF/LON n° 554/2011 (fl.
005 a 008) e 0 Despacho Decisorio de folha 009.

4. Sobre a analise propriamente dita, informa a Autoridade Fiscal que ... de acordo com
informagdes prestadas em sua DIPJ relativa ao ano-calendario 2005, optou pela
apuracao do lucro real anual, calculando o IRPJ sobre uma base de célculo estimada
(receita bruta auferida mensalmente ou com base em balangos/balancetes de
reducdo/suspensédo de pagamento), amparada na Lei n® 9.430/96”.

5. Segundo a ficha 12A da sua DIPJ, a empresa apurou saldo negativo de IRPJ no valor
de R$ 835.546,26, o qual “... resulta em sua totalidade de antecipacdes a titulo de
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), haja vista que a empresa apurou prejuizo
fiscal no periodo”.

6. Tais retencbes foram confirmadas nas Declaracfes de Imposto Retido na Fonte
(DIRF) e documentos juntados pela empresa, exceto a retencao efetuada por Unibanco,
CNPJ 33.700.394/0001-40. Na DIPJ a empresa indicou ter sofrido uma retencdo de R$
203.666,84 e na DCOMP foi declarada uma retengdo de R$ 121.982,57.

7. A DIRF registra que houve retencdo de imposto na fonte no montante de R$
121.982,57, o qual se coaduna com o valor declarado pela empresa ha DCOMP. O
comprovante apresentado pela empresa para comprovar a retencdo além de ser mera
clpia, sem qualquer autenticagdo, também ndo comprova a retencdo de R$ 203.666,84,
além de ter a indicacdo de substituir o comprovante emitido anteriormente. Assim, em
relacdo a fonte pagadora Unibanco, foi considerada a retencdo no valor de R$
121.982,57, registrada em DIRF.

8. Com isso, foi considerada “... comprovada a antecipagdo de imposto no montante de
R$ 753.861,99, valor este que se traduz no Saldo Negativo do ano-calendario 2005”.

9. Desse montante a empresa utilizou R$ 728.79537, na DCOMP
00118.33103.140806.1.3.02-5908, valor este suficiente para extinguir o débito
compensado. Assim, do Saldo Negativo pleiteado restou a empresa, apés a
compensag¢do, um direito creditdrio no valor de R$ 25.066,62.

Desse modo, atraves do Despacho Decisorio de folha 009, decidiu-se por
reconhecer direito creditorio no valor de R$ 25.066,62 relativo ao valor remanescente do Saldo
Negativo de IRPJ do ano-calendario 2005:

a) CONSIDERAR como Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendario 2005 o valor de R$
753.861,99;

()

e) DEFERIR PARCIALMENTE 0 Pedido de Restituicdo n°
01366.20647.161210.1.2.02-6944, reconhecendo & interessada o direito creditorio no
valor de R$ 25.066,62 relativo ao valor remanescente do Saldo Negativo de IRPJ do
ano-calendario 2005 apés deduzidas as compensagoes.
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Por fim, o documento de folha 010 (Intimacdo n° 1.156/2011) cientificou a
empresa, em 10/08/2011, da homologagdao da DCOMP n° 00118.33103.140806.1.3.02-5908, do
deferimento parcial do PER n° 01366.20647.161210.1.2.02-6944 e de que este ultimo teria
seguimento neste processo (n° 16366.720225/2011-38).

Em sede de manifestacdo de inconformidade a contribuinte defendeu as retencdes,
no valor total de R$ 203.666,84, efetuadas pelo UNIBANCO (CNPJ 33.700.394/0001-40):

Entretanto, o referido documento, enviado a ela pelo UNIBANCO (CNPJ
33.700.394/0001-40), foi descartado pela DRF em Londrina, sob os argumentos de que:

a) Tratava-se de mera cdpia, sem qualquer autenticacdo;
b) Nao comprovava a retencéo de R$ 203.666,84;
¢) Seria substituto a outro comprovante emitido anteriormente.

No entanto, entende a empresa que nenhum desses argumentos justifica a
desconsideracdo do comprovante apresentado.

113

Segundo a percepcao da contribuinte, “... a Fiscalizagdo parte do pressuposto que o
documento apresentado pela Requerente é falso. Ora, ndo ha qualquer indicio de que tal
afirmativa tenha procedéncia - como realmente ndo tem! Ao contrério, o documento em
si j& faz prova de sua veracidade, contendo elementos atinentes exclusivamente a fonte
pagadora (Unibanco)”.

Outrossim, continua, somado o valor do IRRF comprovado pelo documento em questéo
ao valor do IRRF incidente sobre as demais aplica¢des financeiras da interessada “...
junto a0 UNIBANCO obtém-se o valor total de R$ 203.666,84, apto a integrar 0s
pagamentos antecipados que compdem o saldo negativo do ano em referéncia. Assim,
ndo havendo nada que possa macular a idoneidade da documentacdo apresentada, faz-se
imperioso que a mesma seja levada em consideragdo para fins de apuracdo do IRRF
sobre aplicacdes financeiras a ser computado no célculo do saldo negativo do periodo,
nos termos da Instru¢do Normativa RFB n° 1.022/10”.

O fato de o documento se tratar de 2° via “... em nada o macula. Pelo contrario, apenas
demonstra que possivel erro existente na via original foi retificado, a fim de que o
documento pudesse retratar fidedignamente os valores relativos as retengdes na fonte”.

Desse modo, mostra-se imperioso o reconhecimento do saldo negativo apurado pela
empresa “... no montante de R$ 835.546,26, bem como o deferimento da restitui¢do ora
pleiteada no montante de 106.750,89, visto que o valor apurado é suficiente para
homologar a compensacdo realizada por meio do PER/DCOMP n°
00118.33103.140806.1.3.02-5908 no valor de R$ 728.795,37, conforme feito
irrepreensivelmente pelo despacho decisorio ora combatido, bem como para deferir in
totum o pedido de restitui¢do no valor R$ 106.750,89”.

A d. DRJ, por sua vez, considerando a existéncia de dois informes de
rendimentos, com informacgdes contraditorias, reconheceu como documento valido aquele
emitido por ultimo, onde constam retencfes da ordem de R$ 154.560,22, restando reconhecido
um crédito adicional de R$ 32.577,65:

Revendo todos os documentos do processo, verifico que o ponto de discérdia estad no
seguinte: a Autoridade Fiscal a quo reconheceu parcialmente o IRRF, que compde o
Saldo Negativo de IRPJ, relativo a fonte pagadora Unibanco — Unido de Bancos
Brasileiros S.A. (CNPJ: 33.700.394/0001-40). Segundo a contribuinte, 0 montante do
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IRRF em questdo é de R$ 203.666,84. Ja a Fiscalizacdo reconheceu apenas R$
121.982,57.

No caso em questdo, os documentos trazidos pela empresa ndo foram admitidos pela
Fiscalizacdo por serem copias, por ndo comprovarem a retencéo e por terem a indicacdo
de que substituem documentos emitidos anteriormente.

Ao analisar os referidos documentos (fls. 674 a 675), verifiquei que, além do que foi
levantado pela Autoridade Fiscal a quo, ha contradi¢des entre 0s mesmos.

Ora, tratam-se dos mesmos rendimentos, informados em documentos diferentes, com
leiautes diferentes, com datas de emisséo diferentes e com distintas retengdes na fonte.

Por tudo isso, entendo que, na realidade, o comprovante de folha 675, emitido em
17/01/20086, foi substituido pelo de folha 674, emitido em 22/08/2007, sendo este Ultimo
0 Unico documento valido para a comprovacao do IRRF em questdo, o qual totaliza R$
154.560,22 em retencdes na fonte.

Tanto é assim, que o referido documento (fl. 674) estd em total conformidade com a
altima DIRF apresentada pela fonte pagadora...

Assim, considerando que a Autoridade Fiscal a quo ja reconheceu R$ 121.982,57 e que
neste momento verificou-se a existéncia de R$ 154.560,22, entendo que deve ser
reconhecido um crédito adicional de R$ 32.577,65.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Regularmente cientificada em 26.4.2018 (solicitagdo de copia do processo, a fl.
772), apresentou recurso voluntario, em 25.5.2018, assim manejado (fls. 783/789).

Esclareceu que a diferenca ndo reconhecida (R$ 49.106,61) decorreria unicamente
de um imbréglio que estd ocorrendo no que tange aos informes de rendimento apresentados pelo
Unibanco (CNPJ 33.700.394/0001-40), com vistas a validar uma retencdo na fonte no total de R$
203.666,84.

Sua defesa gira em torno da completude dos informes de rendimentos
apresentados, ao contrario do r. Acorddo que considerou somente um deles.

Como antecipado, a Gnica questdo pendente nestes autos é a comprovagdo das retencdes
efetuadas pelo Unibanco (CNPJ 33.700.394/0001-40) em favor da Vivo S/A (CNPJ
02.449.992/0001-64). E que foram apresentados pela empresa incorporada dois
informes de rendimento: um de fl. 674, emitido em 22.08.2007, e outro de fl. 675,
datado de 17.01.2006.

Considerando que os dois informes trazem informagdes aparentemente conflitantes, a
DRJ considerou que o informe de fl. 674, emitido em 22.08.2007, teria substituido o de
fl. 675, datado de 17.01.2006, razdo pela qual a retengdo valida seria aquela por ele
informada, no total de R$ 154.560,22.

A completude dos informes reside no fato de que o primeiro informe estaria
incompleto (ausentes retencdes de janeiro a margo de 2005) ao providenciar a correcao, o0 banco
teria, naquele momento, errado novamente ao deixar de incluir o “PRODUTO PREMIO
PREFERENCIA BANCARIA”.
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Assim, o informe de rendimento considerado pela d. DRJ estaria incompleto, pois
ausente retencdes da ordem de R$ 49.106,01 decorrentes da contratacdo daquele produto, que
deixou, erroneamente, de ser computado pela fonte pagadora no informe de 22.08.2007 (fl. 674).

Em 17.01.2006 a empresa recebeu o comprovante de fl. 675. Contudo, notou que ele
estava incompleto, visto estarem ausentes as retences de janeiro a margo de 2005,
razdo pela qual solicitou a emissdo de novo informe de rendimentos a fonte pagadora.

Em que pese o Banco tenha reemitido o informe em 22.08.2007 (fl. 674) fazendo
constar as retengdes faltantes, deixou de incluir o “PRODUTO PREMIO
PREFERENCIA BANCARIA”, que estava devidamente discriminado no informe de
17.01.2006 (fl. 675).

Assim, para a Recorrente ndo houve substituicdo integral de um informe pelo
outro, mas sim a retificacio de algumas informacgOes prestadas pela fonte pagadora
anteriormente, de maneira que os informes de 17.01.2006 e 22.08.2007 sdo complementares (e
ndo excludentes), razdo pela qual ambos foram apresentados pela empresa, ja que — se
corretamente apreciados — fazem prova da integralidade da retencdo informada em DIPJ (fl.
474).

Diante do que foi exposto, causou espécie as Recorrentes a fundamentagéo adotada pela
DRJ no sentido de que teria ocorrido a pretensa “substitui¢do” de um informe pelo
outro.

Embora a situacdo apresentada esteja clarissima pela prdpria anélise dos informes
juntados aos autos, como prova de sua imensa boa-fé, as Recorrentes acionaram a fonte
pagadora no intuito de obter novo informe de rendimento que espelhe a totalidade dos
03 produtos contratados naquele ano, que somam, juntos, o IRRF de R$ 203.666,84
declarado em DIPJ (fl. 474), mas ainda ndo obtiveram o retorno esperado dentro do
prazo recursal (doc. n® 04).

Defendeu a apresentacdo de eventuais novas provas documentais, nos termos do
art. 16, 84°, alinea “c” e §5°, do Decreto n°® 70.235/19722, pois o argumento de que um informe
teria sido ““substituido” pelo outro apenas surgiu no acérdao da DRJ, do qual as Recorrentes
foram intimadas em 25.04.2018 (doc. n° 03, cit.).

Ao final a Recorrente acredita que a mera andlise dos informes de fls. 674/675 ja
demonstraria que eles sdo complementares — uma vez que o informe de 22.08.2007 ndo
considerou um dos produtos contratados pela empresa, o qual estava devidamente discriminado
no informe de 17.01.2006 — na hipdtese de ser fornecido um terceiro informe pela fonte
pagadora, ele ndo podera ser desconsiderado, visto o respaldo fornecido pela norma mencionada.

DOS PEDIDOS.
Diante do exposto, requereu:

(a) Preliminarmente, a juntada posterior de provas, com fundamento no art. 16,
§4°, alinea “c” e §5° do Decreto n° 70.235/1972, haja vista a necessidade de contrapor
argumento trazido pela DRJ apenas no acordao recorrido;

(b) Independentemente da juntada da prova que se espera obter junto a fonte
pagadora, o reconhecimento de que os informes de fls. 674/675 sdo complementares e nédo
excludentes, na medida em que aquele emitido em 22.08.2007 deixa de informar um produto
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contratado pela empresa incorporada, que estava devidamente computado no informe de
17.01.2006, razdo pela qual o acorddo recorrido devera ser parcialmente reformado,
confirmando-se integralmente a retencdo efetuada Unibanco (CNPJ 33.700.394/0001-40), no
valor de R$ 203.666,84, o que ensejara o deferimento integral do PER n°
01366.20647.161210.1.2.02-6944, relativo a saldo negativo de IRPJ, ano-calendario 2005, no
valor original de R$ 106.750,88 (fls. 03/04).

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Avito Ribeiro Faria, Relator.

Submete-se a apreciacdo desta Turma de Julgamento o recurso voluntéario
oferecido pela contribuinte VIVO S/A.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972, que dispde sobre o Processo Administrativo Fiscal — PAF , inclusive para os fins
do inciso 111 do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional. Assim, dele toma-se conhecimento.

DA LIDE

O litigio sob analise neste processo corresponde ao valor das retencoes sofridas na
fonte e ndo reconhecidas, cujo crédito envolvido alcanca R$ 49.106,61 (R$ 203.666,84' — R$
154.560,222).

DA COMPROVACAO DAS RETENCOES

Defendeu que os informes de rendimentos apresentados pelo Unibanco, de fls.
674/675, sdo complementares e ndo excludentes, na medida em que aquele emitido em
22.08.2007 deixa de informar um produto contratado pela empresa incorporada, que estava
devidamente computado no informe de 17.01.2006, razdo pela qual o acérdao recorrido devera
ser parcialmente reformado, confirmando-se integralmente a retencéo efetuada Unibanco (CNPJ
33.700.394/0001-40), no valor de R$ 203.666,84.

N&o se pode perder de vista que o reconhecimento de direito creditério contra a
Fazenda Nacional exige averiguacdo da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de
tributo. E de se notar que o Recurso Voluntario embute solicitacdo de desconstituicdo de
confissdo de divida anterior e, nesse contexto, deve ela atestar que o direito de crédito
aproveitado na compensacao tem apoio ndo so legal como documental.

Ressalte-se que o chamado 6nus da prova é da contribuinte no que tange a
existéncia e regularidade do crédito com que pretendeu extinguir a obrigagdo tributaria. Com
efeito, ao pleitear junto a Autoridade Tributaria a existéncia de um crédito capaz de extinguir um
débito, o contribuinte assume a incumbéncia de demonstrar sua liquidez e certeza quando do

! Valor declarado na DIPJ
2 Valor reconhecido pela d. DRJ



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1003-003.908 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 16366.720225/2011-38

exame administrativo. Como visto, a disponibilidade do crédito ndo existia na fase em que
aconteceu a conferéncia eletronica da compensacéo e sua liquidez e certeza ndo foi demonstrada
na fase de contestacéo do despacho resultante.

A legislagdo de regéncia ndo admite que a simples vontade e seu entendimento,
materializados em documentos contaditérios, poderiam ser utilizados para gerar créditos
oponiveis a Fazenda Publica. Tal pretensdo ndo tem sustentacdo, opondo-se inclusive aos marcos
legais tracados pelo art. 170 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Cdédigo
Tributario Nacional — CTN, pelo que se Ihe nega os efeitos pretendidos, in verbis:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda

Neste sentido encontramos jurisprudéncia exarada pelo egrégio Superior Tribunal
de Justica — STJ, assim disposta:

Ementa: .... o art. 170 do CTN estabelece certas condi¢des a compensacdo de tributos ....
A certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensaveis para a compensacao
autorizada por lei, segundo o texto legal referenciado. .... (STJ. AGREsp 495012/AL.
Rel.: Min. José Delgado. 12 Turma. Decisdo: 20/05/03. DJ de 30/06/03, p. 154.)

Nesta conformidade, cabe ao Recorrente, em sua defesa ao direito creditério,
provar o teor das alegacdes que contrapde aos argumentos postos pela Autoridade Fiscal para
ndo acatar, ou acatar apenas parcialmente o crédito pretendido.

Vejamos que a defesa, no intuito de comprovar o seu direito creditorio, trouxe aos
autos os informes de rendimentos que, na esséncia, apresentavam contradi¢des, que ja teriam
sido, inclusive, apontadas no Despacho Decisorio:

23. Tais retengdes encontram amparo nas Declaragdes de Imposto Retido na Fonte
(DIRF) apresentadas por fontes pagadoras de acordo com pesquisas de fls. 186/199 e 202/217 e
documentos juntados pela empresa (fls. 125/163), exceto a retengio efetuada por Unibanco, CNPJ
33.700.394/0001-40. Na DIPJ/2003 a empresa indicou ter sofrido uma reten¢do de R$ 203.666,84 (fls.
184), Na DCOMP a interessada declarou que a retengéio a compor o Saldo Negativo foi de R$ 121.982,57
(f1. 03).

24, A DIRF apresentada pela fonte pagadora em 06/07/2010 registra que ela efetuou
retencéio de imposto na fonte no montante de R$ 121.982,57 (fl. 214), o que se coaduna com o valor
declarado pela empresa na DCOMP. O comprovante apresentado pela empresa para comprovar a
retengdo além de ser mera cdpia, sem qualquer autenticagdio, também nido comprova a retengdo de R$
203.666,84 (fls. 131 e 133), além de o de fl. 131 ter a indicagdo de substituir o comprovante emitido
anteriormente (de f1. 133).

25, Assim, em relagéio 4 fonte pagadora Unibanco, serd considerada a retengéio no valor
de R$ 121.982,57, registrada em DIRF. eﬁ

Assim, para o deslinde da questdo, seria necessaria a demonstracdo do efeito
extintivo ou modificativo que estes possam produzir no crédito tributario.

Vejamos que a teor da Sumula CARF n° 80, a deducdo do valor do imposto de
renda retido na fonte do imposto devido somente opera quando comprovado: (1) a retencdo; e;
(2) e o computo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.
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Slmula CARF n° 80

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cdmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Por seu turno, os informes de rendimento como se apresentam suscitam duvidas,
cabendo a Recorrente, nos exatos termos da Sumula CARF n° 143, produzir outros meios de
prova:

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

Assim, tendo em vista as divergéncias identificadas nos informes de rendimento,
caberia a Recorrente produzir um conjunto probatorio mais robusto capaz de demonstrar a
certeza e liquidez do pretenso crédito.

Destarte, para comprovar a liquidez e certeza do crédito informado no pedido de
compensacao, é imprescindivel demonstrar documentalmente, a composicéo da Base de Célculo
e as deducgdes permitidas em lei, conjuntamente com o lancamento nos livros oficiais, tais como
Diario, Razdo, ou qualquer escrituracdo que se revista do carater de prova. A escrituracao
contabil/fiscal difere de meras planilhas quanto a confiabilidade ou mesmo a apresentacao
isolada de documento fiscal, posto que possuem requisitos de registros e temporalidade. Além
disso, a propria contabilidade ndo prescinde de ser lastreada em documentos do relacionamento
da empresa com terceiros, tais como notas fiscais, contratos e extratos bancérios, a conferir
veracidade ao registro.

Dessa forma, neste momento processual, para comprovar a liquidez e certeza do
crédito informado no Pedido de Restituicdo é imprescindivel que seja demonstrada na
escrituracdo contabil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hébeis e iddneos, a
existéncia do pretenso Saldo Negativo no periodo de apuracdo destacado, conforme previsto no
art. 923 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de
marc¢o de 1999, transcrito a seguir:

Art. 923. A escrituragdo mantida com observéncia das disposicdes legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei n® 1.598, de
1977, art. 9°, §1°).

Assim, como a empresa sustenta a sua argumentacdo trazendo, aos autos,
elementos probatorios inconsistentes, resta a este julgador negar o seu pleito, na medida em que
ndo ficou demonstrada a certeza e liquidez do crédito.

N&ao se trata aqui, de privilegiar o aspecto formal em detrimento da verdade
material. Contudo, tendo em vista que a interessada pretende infirmar informagdes por ela
prépria prestadas, é necessario que a dita pretensdo esteja calcada em provas documentais
robustas.
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CONCLUSAO

Ante 0 exposto, mantem-se a decisdo recorrida vez que as informagdes constantes
na peca de defesa ndo podem ser confirmadas, pois ndo foram produzidos no processo elementos
de prova mediante assentos contébeis e fiscais que evidenciassem as alegagdes ali constantes,
nos termos do art. 145 e art. 147 do Codigo Tributario Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art.
29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, que estabelecem critérios de adocdo do
principio da verdade material.

H4 se frisar que todos os documentos constantes nos autos foram analisados e que
0 entendimento adotado esta nos estritos termos legais, em obediéncia ao principio da legalidade
a que o agente publico esta vinculado.

Ante todo o exposto, conhece-se do Recurso Voluntario para negar-lhe
provimento.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria



